
Ata nº 04/2025. Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

nove horas, reuniram-se, na sala de reuniões do quarto andar da Prefeitura Municipal, os 

membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para deliberar sobre a 

seguinte pauta: Resolução N° 34/2025 – Substituição de conselheira não governamental; 

Resolução Nº 35/2025 – Terceira Alteração do Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 

006/2024 (Semear); Ofício N° 34/2025 – RPI: Solicitação de resgate banco de projetos 

(Projeto: Educar, Conviver e Aprender); Ofício Nº 033/2025 – FJAZ: Solicitação de resgate 

banco de projetos (Projeto: Preservando o Essencial); Ofício Nº 034/2025 – FJAZ: 

Solicitação de resgate banco de projetos (Projeto: Construindo Memórias); Ofício Circular 

N° 13/2025 – CEDIPI: Alteração das datas da Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa 

Idosa; Processo de Escolha dos representantes da Sociedade Civil junto ao CMDPI, para o 

mandato 2025/2027; Palavra Livre. A Presidente, Sra. Marisa Cerutti de Andrade, iniciou a 

reunião dando boas-vindas aos presentes, passando a palavra a Secretária Executiva, Sra. 

Cheile, que passou ao primeiro assunto da pauta, apresentando a Resolução n° 34/2025 

sobre a substituição da conselheira suplente, representante da Associação Recanto Parque 

Iguaçu, da Sra. Ana pela Sra. Gilene. A seguir, passou a Resolução n° 35/2025, que aprovou 

a alteração do Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 006/2024, da Sociedade 

Filantrópica Semear, alterando somente o cronograma de atividades. Em seguida, informou 

o recebimento do  Ofício n° 34/2025 da Associação Recanto Parque Iguaçu, explicou acerca 

da solicitação do resgate do valor do banco de projetos, para o projeto Educar, Conviver e 

Aprender, que visa a contratação de mais um educador, com o valor de R$ 50.000,00 

referente as emendas parlamentares das vereadoras, destinadas no final do ano passado, 

que, devido não ter uma normativa quanto à formalização dos repasses, foi acordado 

internamente pela administração municipal, que o repasse seria feito seguindo os trâmites 

do Banco de Projetos. Na sequência, apresentou-se o Ofício n° 33/2025 da Fundação 

Jandira Áurea Zilio “Lar dos Idosos”, solicitando o resgate do projeto Preservando o 

Essencial, que destina-se à aquisição da câmara fria, projeto no valor de R$ 40.000,00, 

também para uso de emendas parlamentares das vereadoras. E o Ofício n° 034/2025, que 

solicita o resgate parcial do recurso destinado para a reforma e ampliação do Lar dos Idosos, 

no valor de R$ 565.750,00, que havia sido deliberado do saldo do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. A formalização destas parcerias será por dispensas de 

chamamento público pelo Banco de Projetos. Também foi repassado o Ofício circular n° 

13/2025 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, que comunica a alteração das 

datas da Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa para os dias 30 de setembro, 

01 e 02 de outubro. O evento ocorrerá em Foz do Iguaçu, havendo a participação de 04 



delegados de Medianeira, sendo eles 02 representantes governamentais e 02 

representantes não governamentais. O Processo de escolha dos representantes da 

Sociedade Civil veio à pauta com objetivo de compor a comissão organizadora, para dar 

início ao edital e processo de escolha, tendo em vista que o atual mandato se encerrará em 

dezembro deste ano O intuito é que aumente a presença dos representantes dos clubes de 

serviço e da parte não governamental.A Comissão foi composta pelos seguintes 

representantes, Flávio Gedoz, Gilene Rohden Prudente, Marisa Cerutti de Andrade e Pietra 

Bertan Bortolazzi. Discutiu-se sobre as emendas, visto a falta de regulamentação sobre, foi 

necessário analisar e repassar por projetos, fundo e demais situações encontradas e legais 

para tal, haja visto que os vereadores nominaram as fundações e instituições que 

receberiam, porém, não havia possibilidade de fazer uma dispensa com base nisso para 

distribuição do recurso. Debateu-se também sobre a forma que está sendo tratado a 

prestação de contas e distribuição das emendas e projetos, uma vez que após prestado o 

serviço, desenvolvido o projeto, a prestação de contas não vem sendo aceita, de forma que 

o recurso recebido deve ao final ser devolvido. Sugeriu-se reunir as entidades para tratar 

mais afundo esse assunto. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, e eu, Pietra 

Bertan Bortolazzi, lavrei a presente ata. 






